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A s'áúde é caso de polícia 
EDUARDO EUGENIO GOUVÊA VIEIRA* 1 

A epidemia de dengue em metade do Brasil 
é um dos maiores escândalos de que se tem no-
tícia nos últimos tempos. É inconcebível e 
chocante que tenhamos de nos defrontar, com 
todos os recursos de que dispõe hoje a medici-
na e às portas do século 21, com o alastramen-
to de uma doença em virtude das péssimas 
condições de higiefie que proliferam pelo país. 
O momento é, pór isso, 'de união de todas as 
instâncias públicas;, desde as administrações 
municipais e estaduai§ até o Governo federal. 

É vergonhoso que uma cidade como ó Rio, 
por exemplo, uma das maiores metrópoles do 
mundo e cartão-postal incontestável do rasil 
no exterior, reviva agora circunstânci de-
ploráveis que o caracterizavam no início do 
século. No ano -dë 1906, um' dos periódicos 
;de maior circulação da então Capital Federal 
noticiava os esforços de Oswaldo Cruz!, dire-
tor geral de Saúde Pública, para erradicar a 
febre amarela, a febre tifóide, a peste bubôni-
ca (235 casos em 1904, 132 em 1905) a tu-
berculose (matava 40 pessoas por semana) e 
a varíola. O então prefeito Pereira Passós ele-
geu como prioridade, por isso mesmo o sa-
neamento do Rio de Janeiro. Para issd, a ci-
dade chegou a ser dividida em distritoS sani-
tários e a Diretoria Geral de Saúde Pública foi 
efetivamente investida de poderes antas res-
tritos às autoridades policiais. Pelo Décreto 
n° 1.151, de 1904, ficava sob a compêtência 
daquela diretoria "tudo que no DistritoiFede-
ral diz respeito à higiene domiciliar, polícia 
sanitária dos domicílios, lugares e logradou-
ros públicos, tudo quanto se relaciona à pro-
filaxia geral e específica das moléstias infec-
ciosas". 

Ficava também decidida a promulgação 
de um Código Sanitário, que regulava tudo 
quanto dissesse respeito à higiene urbana e 
domiciliar e instituía penas e multas que po-
diam ser convertidas em prisão para os que 
cometessem infrações sanitárias. 

As medidas de força tomadas naquela épo-
ca são até hoje objeto de discussão. O que 
não se pode negar é que elas tiveram o poder 
de marcar um então inédito posicionamento 
do Poder Público no sentido de prover a en-
tão mais importante cidade do país de ade-
quadas condições de higiene e de saneamen-
to. Sua atualidade também não deve ser negli-
genciada, já que o Brasil e o Rio deste final 
de século 21 não parecem tão mais saudáveis 
que os de fins do século 19. E se for necessá-
rio usar um novo Código Sanitário; que in-
clua a intervenção imediata em espaços pú-
blicos ou privados para combater doenças 
que agora retornam ao noticiário quase um 
século depois (ou mesmo apenas para comba-
ter a dengue), que se reedite um decreto nos 
moldes do de 1904. Se a Saúde ainda é um 
caso de polícia, que se utilize a força policial 
ou até mesmo o Exército para restaurá-la. O 
que não se pode aceitar é o absurdo da cons-
tatação de que uma doença transmitida por 
um mosquito que se prolifera em águas para-
das já se tenha tornado uma epidemia em di-
versos estados do país. Isso é tão vergonhoso 
quanto qualquer escândalo de "pianistas" ou 
quanto qualquer Palace II. 

A Saúde é e será sempre direito inaliená-
vel do cidadão. Não pode haver administra-
dor público que consiga colocar a cabeça no 
travesseiro e dormir em paz em meio a cida-
des ou estados doentes. Foi Oswaldo Cruz 
quem disse que "a extinção absoluta da febre  

amarela depende do saneamento da cidade, 1  
sobretudo do farto abastecimento de água". 
observação, proferida há 92 anos, permanecê 
válida também para o combate à dengue ou a 
qualquer doença. Como se pode admitir que 
ainda haja localidades em que o abastecimen-
to de água seja um problema a ser resolvido? 
Como aceitar que 'faltê inseticida.para com-
bater a dengue? Que exemplo é esse? 

A hora parece ser muito mais de agir em âm-
bito federal do que,de simplesmente pedir à poi-, 
pulação que evite poças. d'água. A posse de Jo ,..  
sé Serra, político esclarecido e de grande sensi-
bilidade, 

 
 no Ministério da Saúde é um convitea

, 
 

uma ação coordenada entre as esferas munici r -A  
pal, estadual e federal. O ministro terá pela frerh 
te inúmeros desafios, dentre eles combater -a-"' 
corrupção, a Má utilização de verbas, o sucateaP_ 
mento da rede hospitalar, a queda no nível dó" ' 
ensino e dos profissionais da sáúde, a péssimWil 
qualidade dos serviços públicos de saúde e muil 
to mais. O combate à dengue é mais uma Frio
ridade e é elogiável e reconfortante constataram 

que o ministro já se comprometeu com isso. 
A verdade é que a Saúde é hoje um caso de 1 2, 

polícia. Ou agimos rápido ou estaremos cau7,,, 
sarado danos irreparáveis à auto-estima do ;;:t 
brasileiro e à imagem do país no exterior. "" 
Com saúde não se brinca. Trata-se de coisa 
séria e que como tal deve ser tratada. E 
mitir que haja uma epidemia de dengue nci 

' Brasil é algo que précisa de tratamento urgen-" 
tíssimo. Faça-se o que for preciso, mas vamos 
acabar ao menos com esta vergonha que ago49 
ra se abate sobre todos nós. E se o caso é dê`.:.; 
polícia, que sejam acionadas as sirenes... 1,, 

*Presidente da Federação das Indústrias do Estada., 
do Rio de Janeiro (Firjan). 


